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LEI N" 1.539/2020
PODER EXEClJTIVO

Altera o Art.lR do Lei Municipal nll
1.396/2015 que alterou o caput do
Art 37 da Lei Municipal nI!

1.392/2015.

o PREFKITO CO:'\fSTlTUCIOf\AL DO lfUNlCÍPIO DE BAYEUX.
ESTADO DA PARAíBA, 110 uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 45,
inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 O artigo 37 da Lei Municipal nº 1.392/2015 passa a ter a
seguinte redação:

'ítrL 37. A função de Conselheiro Tuteklr será remuneram pev
Poder Executivo. com subsídiO de R$ 3.116,72 (três mil. cento e
dezesseis reais e setenta e cbis centavos], tend> o lPCA - índice
NacIonal de Preços ao Consumidor - como parâmetro para o
reajuste anual resguardados os direitos constitucionais e
trubalhlstas.."

Art. 2~. Estl Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as disposições conflitantcs ao fiel cumprimento da presente norma,

Gabinete do Prefeito, Baycux-PB. 19 de março de 2020,
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